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Serviço de Informações sobre Requisitos Fiscais - CAUC

 O que é o CAUC;

 Legislação Estadual;

 Itens de Regularidade;

 Responsabilidades pela manutenção da regularidade no CAUC;

 Como consultar a situação no CAUC;

 Consulta do SIEC - Situação no CAUC;

 Quantidade de Anotações no CAUC (últimos anos).



O que é o CAUC

CAUC, o que é isso?



O que é o CAUC

O CAUC é um serviço que disponibiliza informações acerca da situação de 
cumprimento de requisitos fiscais por parte dos municípios, dos estados, do 
Distrito Federal e de organizações da sociedade civil (OSC), necessários à 
celebração de instrumentos para transferência de recursos do governo 
federal.



Legislação Estadual
Organização dos CNPJs e Regularidade no CAUC

 Lei Estadual nº. 15.211/2012 (Organização dos CNPJs e 
Regularidade do CAUC);

 Decreto Estadual nº. 32.301/2017 (Gestão dos CNPJs e 
Regularidade do CAUC);

 Decreto Estadual nº. 33.243/2019 (Sefaz Representa o CNPJ 
Principal do Estado).



Legislação Federal - Regularidade no CAUC

Portaria STN nº. 04/2020 (Consórcios Públicos) 

Portaria STN nº. 637/2021 (Institui o CAUC no Atual Formato);

 Instrução Normativa nº. 03/2021 (Captação de Dados para o 
CAUC).



Itens – Regularidade de Órgãos da Administração Direta



Itens – Regularidade de Órgãos da Administração Direta



Itens – Regularidade de Órgãos da Administração Direta



Itens – Regularidade de Órgãos da Administração Direta



Itens – Regularidade de Entidades da Adm. Indireta



Itens – Regularidade de Consórcios Públicos



Responsabilidades pela Manutenção da Regularidade no CAUC

 Órgãos e Entidades;
 CNPJs próprios;
 Entidades Vinculadas (Consórcios e Microrregiões)

 CGE;

 Sefaz;
 Seduc (investimento em educação);
 Sesa (investimento em saúde).

 Seplag;

 PGE.



Responsabilidades CAUC: Órgãos e Entidades

 Dirigente máximo deverá designar responsáveis pelas ações de 
acompanhamento e manutenção da regularidade no CAUC 
(certificado digital e procuração do titular);
- realizar ações preventivas para evitar a incidência de anotações no 
CAUC; 
- acompanhar pendências junto à Receita e à PGFN):
- relatório de informações fiscais da Receita e da PGFN);
- relatório de regularidade das pendências previdenciárias.
- caso utilize terrenos na União, deve observar, junto à Secretaria do 
Patrimônio da União e à PGFN, o estrito cumprimento das obrigações 
principal e acessória:
- atualização do endereço especial de correspondência;
- emissão da certidão negativa de débitos patrimoniais;
- acompanhamento dos dados financeiros e realização dos 
respectivos pagamentos.



Responsabilidades CAUC: CGE
 Consultar diariamente a situação do Estado, Órgãos e Entidades;
 Notificar o dirigente máximo para que regularize a pendência ou 
apresente justificativa em até 5 (cinco) dias úteis;
 Acompanhar permanentemente as providências adotadas;
 Caso a situação não seja regularizada no prazo estipulado ou não 
sejam apresentados os motivos que justifiquem a não retirada da 
restrição:

– determinar à SEFAZ o bloqueio dos pagamentos até a comprovação da 
adoção de providências efetivas para a regularização da situação;

– recomendar ao COGERF a suspensão da concessão de novos limites 
financeiros para aqueles com pendências no CAUC, até a 
comprovação da adoção de providências para a regularização;

– recomendar ao Governador do Estado a substituição do ocupante do 
cargo de provimento em comissão, Função de Chefia - FC, Função 
Técnica Gerencial - FTG e Função Gratificada - FG do nível setorial ou 
seccional, no caso de ocorrência de omissão, ineficiência ou não 
observância das normas estabelecidas neste Decreto.



Responsabilidades CAUC: Sefaz

 Manter atualizada a documentação comprobatória da respectiva 
regularidade jurídica, fiscal, econômico-financeira, bem como atender 
a todas as exigências previstas no CAUC, no que se refere à 
inscrição principal do Estado do Ceará no CNPJ, incluindo ainda 
as obrigações constitucionais, legais e de transparência abaixo 
indicadas:

I – publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF;
II – publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

– RREO;
III – encaminhamento do Balanço Geral do Estado ao Tribunal de 

Contas do Estado;
IV – comprovação do exercício da plena competência tributária;
V – aplicação mínima de recursos na educação;
VI - aplicação mínima de recursos na saúde.



Responsabilidades CAUC: Seplag

 Compete à SEPLAG orientar os órgãos, entidades e fundos na 
manutenção da regularidade previdenciária e patrimonial dos CNPJs 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo; 

 Auxiliar o titular da SEFAZ na manutenção da regularidade do 
CNPJ Principal do Estado do Ceará no CAUC, manter a devida:

I – regularidade previdenciária;
II – regularidade patrimonial relativa aos imóveis rurais do Estado;
III - regularidade patrimonial relativa aos imóveis urbanos do 

Estado.



Responsabilidades CAUC: PGE

 Compete às áreas jurídicas dos órgãos, às procuradorias jurídicas 
das entidades da Administração Pública Estadual Indireta e à PGE 
manterem atualizada a relação de todos os processos administrativos 
e judiciais que possam causar impacto na regularidade a que se 
refere o Decreto, mediante o registro da situação de cada processo e 
do valor estimado de cada ação;

 Manter área com função prioritária para atendimento das demandas 
judiciais dos órgãos e entidades relacionadas à regularidade do 
Estado junto ao CAUC.



Como Consultar a Situação no CAUC

sti.tesouro.gov.br/cauc



Como Consultar a Situação no CAUC

sti.tesouro.gov.br/cauc



Como se Tornar um Assinante do CAUC

Gostaria de ser notificado por e-mail quando a situação de algum dos 
requisitos fiscais do meu município tivesse alguma modificação. O que devo 
fazer?



Como se Tornar um Assinante do CAUC

sti.tesouro.gov.br/cauc



Como se Tornar um Assinante do CAUC

Cadastrando a Assinatura



Como se Tornar um Assinante do CAUC

Cadastrando os Itens e os CNPJs da Assinatura



Consulta do SIEC - Situação no CAUC 



Quantidade de Anotações por Requisito
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